
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAeATI 
ESTADO DO CEARÁ 

EMENDA SUBSTITUTlVA Ng 03/2019, ao Projeto de lei nll D18/2019. 

" 
Os Vereadores que esta subscrevem. com assentos nesta Augusta Casa do Povo. nos termos 

do art. 210. §1º. 11. do RE!gimE!nto Interno. propõem a seguinte Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei nº 
018/2019. de autoria da Prefeitura Municipal de Aracati: , ~ , 

Substitui a redação do caput do Art .. 14. o Qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

".-,., i;r 

':4rt /4. Não serão computadas para fins de limtas de horários E 
decibéis. as datas festivas. incluídas no calendário nscions! estadual 
e municipaL quando os sons forem emitidos por trios elétricos. 

.l 

fanfarras ou bandas de música' em procissão, caaejas. des/iles 
cívicos. passagem de ano, CarnavaL NataL festa da Padroeira da 
Cidade. Marchas, Caminhaóas Religiosí/S- óem como outros 
eventos religiosos, Aniversário da CIdade. e demais festividades de 
grande cunho pública devidamente autorizadas pelo Poder Executivo 
MunicipaL através da Seinfra e Secretaria de Segurança Cida,dij e 
Ordem Pública. 1/ 

Paço da Câmara M~nicipal de Aracati. 03 de abril de 2018. 

Vereaóor '~~vr ~, 
Francisco José Mendes de Freitqs 

VereaJl.or . 
" I , ~ 
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